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L [I No 169/2005 
de 06 de setembro de 2.005. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
financiamento junto ao Banco Nacional de 
De envolvimento Econômico e Social- BNDES, 
através do Banco do Brasil SA., na qualidade de 
Mandatário, a oferecer garantias e dâ outras 
providências rorre ld tas. 

�tANOEL SOARES DA COSTA FILHO, Prefeito �1unicipal de 
JUQillA , Estado de �1o Pc1ulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que d 

Câmara Municipal de JUQUIA aprovou e ele sanciona e promulga a segu mle Lei: 

Art. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado ,, conlralcU e 
garantir financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
S<X ial - BNDES, c\l.ravés do Bcln<:o do Brasil S.A., na qualidade de �landatário, até 
o valor de R$ 402.l92,00(Qutltrocentos e dois mil e Cento e noventa dois Reais),
observadas as disposições legais em vigor para contrataçao de operações de 
crédito, M normas do BNTIF5 e as lOnd1ções específicas aprovadas pelo BNDES 
pMa a opcrc1çào. 

Parágrafo Único- Os retursos resultantes do financiamento autorizado neste 
a1ligo sert\o obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do 
PI\IAT- Programe\ de t\1odemização da Administraçào Tributária e da Gestào dos 
Setores Sociais Básicos, do BNDES. 

Art. 2°- Parct garantia do principal e encargos da operação de 
crédJto, fica o Poc..le1 Exautivo dutorizado a reder ou vinculdf em garcmtid, em 
carater irrevogável e irretralavel, a modo pro solvenrfo, as receitdS a que se referem 
os artigos 158 e 159, mciso 1, alínea "b", e parágrafo 1u, da Constituição Federal, 
ou outros reLursos que, com tdêntka finalidade, venham a substituí-los. 
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§ 1°- Para cl efetivação d(1 ce�são ou vinculaçd.o em garantia dos recursos previstos
no capul deste artigo fica o Banco do Brasil S/ A autorizado lrc1nsferir os recursos 
cedidos ou vinculados à conta e ordem do BNDES, nos montantes necessários à

amortização da dívidc1 nos prazos rontratualmenle estipulados, 1."111 caso de cessao, 
ou ao pagamento dos débitos vencidos e nao pagos, em caso de vinculação. 

§ 2°- Na hipótese de insuficiêm ia dos recursos previstos no caput fica o Poder
Executivo autorizado a vinculdr, mediante prévia aceitação do BNDES, outros 
recurso!> pcHa assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do 
rontrato celebrado. 

Art. 3°- Os recursos provl"nientes da operaçé\o de uédito 
objeto do financic\mento serc:lo consignados como receita no orçamento ou em 
créditos adiciondis. 

Arl. 4°- O on,amento do t\1unic i pio consignará, anualmente, 
os retursos necessários ao atendimento da contrapartida financeirc1 do município 
no Projeto e das despesas rektuvas a amortizaçao do principal, juros e demais 
encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei. 

Art. 5°- Esta LPi entrará em vtgor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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